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Projeto de Decreto Legislativo nº 089/2023

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Fábio Antenor da Silva Carneiro, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Fábio Antenor da Silva Carneiro.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de julho de 2023.

Bruno Gabriel 

Vereador 
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Justificativa

Nobre pares,

Nascido em 05 de fevereiro de 1975 na cidade de São Roque, filho de Nair da Silva Carneiro e 

Celso Muniz Fabrício, passou a residir no município com sua família no início da década de 1980, 

mais expressivamente no ano de 1982 na Vila Aurora próximo ao Cristo.

Fábio em sua primeira oportunidade de trabalho ainda aos 9 anos de idade ingressou na Primeira 

turma Guarda Mirim de Itapevi no ano de 1984 onde passou a integrar a Fanfarra de 1 pisto com 

gatilho onde ficou até o ano de 1987, posteriormente passou a integrar a primeira formação da 

Fanfarra Municipal de Itapevi a FAMUITA nos anos de 1988, mas um pouco adiante na década 

de 1990 iniciou na primeira turma da Banda de Apresentação Municipal, também foi aluno do 

Conservatório de Tatuí onde participou de grupos Artísticos Pedagógicos como Banda Sinfônica 

Jovem, Coral, Quintetos, trios, e música de câmara.

 Foi o Primeiro Diretor e Coordenador Pedagógico do Centro de Formação Municipal atual escola 

de Música de Itapevi, também coordenou a restauração da Fanfarra Municipal FAMUITA na 

escola Cemeb Gov. André Franco Montoro e mais quarenta fanfarras no município, desenvolveu 

o Projeto da Banda Marcial infantil com criança de 8 a 12 anos.

Tendo em vista, o seu currículo foi convidado para ser Maestro da GCM de Cotia e para escrever 

o projeto musicalizando São Roque e restaurando a História da Música no município.

Porém seu amor e carinho ainda continuava pela sua segunda terra e voltou para Itapevi para um 

novo projeto de musicalização de mais 150 alunos, de todas as faixas etárias, (crianças, jovens e 

adultos) realizados em diversas igrejas evangélica e associações de nossa cidade.

Diante do exposto acima proponho essa singela homenagem, haja vista a sua jornada em favor a 

capacitação, ao resgate e a musicalização de crianças, jovens e adultos em nossa cidade.


